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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capivari
FORO DE CAPIVARI
2ª VARA
Rua Dr. João Adolfo Stein, 171, Pão de Açucar - CEP 13360-067, Fone: 
(19) 2146-7051, Capivari-SP - E-mail: capivari2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MARIA CLÁUDIA BOTINHON BRAGGION, Escrivão Judicial II do Cartório da 2ª Vara 
Judicial do Foro de Capivari, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0008125-68.2003.8.26.0125 - Ordem 
nº 2003/000351 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Assunto: Assunto Principal 
do Processo << Informação indisponível >>, em que figura como Cidadão VITOR ALEX DE 
ALMEIDA, RG 28928723, pai Laercio Aparecido Almeida, mãe Severina P. Almeida, Outros 
Dados: Naturalidade: FRANCISCO MORATO - SP; 
Profissao: AUTONOMO; 
ART.25 DA LCP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 30/12/2003
Documento de Origem: Tipo Resumido de Documento dos Dados da Delegacia << 

Informação indisponível >> nº: 280/2003 - Não Informado

Histórico da Parte Vitor Alex de Almeida

04/12/2003 - Data do Fato - Art. 25 "caput" do(a) DL 3.688/1941 
Local: Capivari 
Capivari/SP - 13360000 
18/01/2005 - Inquérito/TC Arquivado - "Não Caracterização de Crime" 

Situação Processual:
Autos arquivados.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Capivari, 08 de maio de 2023.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


